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IFRS 2017-2 isenção da taxa de Inscrição 
IFRS 2017-2 isenção da taxa de Inscrição, que receberá a partir de hoje, 3 de abril, as inscrições 

para as solicitações de isenção de taxa do seu Vestibular 2017/2. Os interessados poderão fazer 

o pedido até o dia 12 de abril. 

IFRS 2017-2 isenção da taxa de Inscrição 

Poderão solicitar isenção da taxa de inscrição, os candidatos que comprovem ser membro de 

família em situação de vulnerabilidade socioeconômica; no que confere a renda abaixo de 1,5 

Salário mínimo per capita mensal. Além disso, estudantes de escolas públicas ou bolsistas de 

escolas privadas também poderão requerer isenção. 

Os interessados precisam preencher o formulário  e responder as questões socioeconômicas. O 

candidato deverá comparecer ao campi para o qual pretende disputar uma vaga entregar em 

envelope lacrado, junto com a documentação exigida. 

Resultado das isenções 

A lista de pedidos deferidos será divulgada no dia 18 de abril, com prazo no dia seguinte para 

recursos. A concessão da isenção de taxa de inscrição não garante a inscrição no referido 

Processo Seletivo. 

Inscrições IFRS 2017-2 

O beneficiado deverá acessar o site do IFRS e realizar sua inscrição a partir do dia 19 de abril. Ao 

término da sua inscrição, ao invés de ser impresso um boleto bancário para pagamento da taxa 

de inscrição, será impresso o comprovante de inscrição de isenção. 

As inscrições para o Vestibular serão abertas no dia 10 de abril e serão encerradas no dia 9 de 

maio de 2017. As provas do Vestibular será realizadas no dia 04 de junho. 

Veja mais informações no Edital de Isenção ou no site do Instituto. 
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